
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.244.182 - PB (2011/0059104-1)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 
PROCURADOR : JOÃO ABRANTES QUEIROZ E OUTRO(S)
RECORRIDO : MARCOS JACOME DE ALMEIDA 
ADVOGADO : FENELON MEDEIROS FILHO 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 
46, CAPUT , DA LEI N. 8.112/90 VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE 
POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. IMPOSSIBILIDADE DE 
RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. RECURSO SUBMETIDO 
AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.
1. A discussão dos autos visa definir a possibilidade de devolução ao erário dos 
valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, quando pagos indevidamente pela 
Administração Pública, em função de interpretação equivocada de lei.
2. O art. 46, caput , da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com alguns 
temperamentos, mormente em decorrência de princípios gerais do direito, como a 
boa-fé.
3. Com base nisso, quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, 
resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que 
os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto 
dos mesmos,  ante a boa-fé do servidor público. 
4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido a 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
5. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra 
Eliana Calmon e os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Arnaldo Esteves Lima, Humberto 
Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho e Mauro Campbell Marques votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Licenciado o Sr. Ministro Ari Pargendler. 
Brasília (DF), 10 de outubro de 2012(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.244.182 - PB (2011/0059104-1)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 
PROCURADOR : JOÃO ABRANTES QUEIROZ E OUTRO(S)
RECORRIDO : MARCOS JACOME DE ALMEIDA 
ADVOGADO : FENELON MEDEIROS FILHO 

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Trata-se de recurso 

especial interposto pela Universidade Federal da Paraíba, com fundamento na alínea "a" do 

permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, assim 

ementado (fl. 87):

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCABIMENTO DE DEVOLUÇÃO 
DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ, NO PAGAMENTO DE PROVENTOS, 
POR ERRO EXCLUSIVO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
I. Não cabe devolução ao Erário, como preceitua o artigo 46 da Lei 8112/90, de 
valores recebidos por servidor público, se estes forem obtidos de boa-fé e pagos 
indevidamente por erro exclusivo da Administração Pública. 
II. Remessa oficial e apelação improvidas.

Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado contra ato do Superintendente  

de Recursos Humanos da Universidade Federal da Paraíba, visando a expedição de ordem 

judicial para que a autoridade impetrada se abstenha de efetuar desconto de parcelas pagas 

indevidamente pela Administração ao servidor. 

Nas razões do apelo especial, a Universidade sustenta violação ao art. 46 da Lei 

8.112/90, com redação dada pela MP n. 2.225-45, de 4/9/01, ao argumento de que 

independentemente de ter ocorrido ou não boa-fé, o servidor deve repor ao erário os valores 

recebidos de forma indevida.

Informa que, no caso em análise, diante da constatação pela Controladoria-Geral da 

União do pagamento indevido de Vantagem Pecuniária Individual-VPI, no valor de R$ 59,87 

(cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos), foi comunicação ao ora recorrido a exclusão da 

mencionada vantagem de sua folha de pagamento, bem como que os valores pagos 

indevidamente deveriam ser repostos ao erário.
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Sem contrarrazões (Certidão à fl. 117).

O recurso especial foi admitido como representativo de controvérsia pelo Tribunal de 

origem (fl. 121).

Em face da distribuição dos autos à minha relatoria, confirmei a submissão do tema ao 

regime dos denominados "recursos repetitivos", bem como a afetação da demanda à Primeira 

Seção do STJ, nos termos da Resolução/STJ n. 8/2008 (fl. 130).

Às fls. 135-139, o Ministério Público Federal, por meio de Parecer da lavra do ilustre 

Subprocurador-Geral da República, Wallace de Oliveira Bastos, opinou pelo não seguimento do 

recurso especial.

 É o relatório. 

  
RECURSO ESPECIAL Nº 1.244.182 - PB (2011/0059104-1)
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EMENTA
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 
46, CAPUT , DA LEI N. 8.112/90 VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE 
POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. IMPOSSIBILIDADE DE 
RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. RECURSO SUBMETIDO 
AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.
1. A discussão dos autos visa definir a possibilidade de devolução ao erário dos 
valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, quando pagos indevidamente pela 
Administração Pública, em função de interpretação equivocada de lei.
2. O art. 46, caput , da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com alguns 
temperamentos, mormente em decorrência de princípios gerais do direito, como a 
boa-fé.
3. Com base nisso, quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, 
resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que 
os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto 
dos mesmos,  ante a boa-fé do servidor público. 
4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido a 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
5. Recurso especial não provido.

  
  
  
          

  VOTO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A discussão dos 

autos visa definir a possibilidade de devolução ao erário dos valores recebidos de boa-fé pelo 

servidor público, quando pagos indevidamente pela Administração Pública, em função de 

interpretação equivocada de lei.

Com efeito, o art. 46, caput , da Lei n. 8.112/90 prevê a possibilidade de reposição ao 

erário de pagamento feito indevidamente ao servidor público, após a prévia comunicação ao 

servidor público ativo, aposentado ou pensionista. In verbis :

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 
serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado e pensionista, para 
pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do 
interessado. 

Contudo, está regra tem sido interpretada pela jurisprudência desta Corte Superior com 

alguns temperamentos, mormente em decorrência de princípios gerais do direito, como a boa-fé, 

que acaba por impedir que valores pagos de forma indevida sejam devolvidos ao erário.
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Vejamos os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES 
PÚBLICOS. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS EM VIRTUDE DE LIMINAR. 
POSSIBILIDADE. PAGAMENTO INDEVIDO POR ERRO DA 
ADMINISTRAÇÃO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. VERBA DE CARÁTER 
ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO. NÃO CABIMENTO. AMBOS OS EMBARGOS 
REJEITADOS.
1. Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis para 
modificar o julgado que se apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como 
para sanar possível erro material existente na decisão, o que não ocorre no presente 
caso.
2. "Valores pagos pela Administração Pública em virtude de decisão judicial 
provisória, posteriormente cassada, devem ser restituídos, sob pena de enriquecimento 
ilícito por parte dos servidores beneficiados (REsp 725.118/RJ, Rel. Min. PAULO 
GALLOTTI, Sexta Turma, DJ 24/4/06).
3. Descabe restituição de valores recebidos de boa-fé pelo servidor em 
decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração 
Pública. Precedentes.
4. Ambos os embargos de declaração rejeitados (EDcl no RMS 32.706/SP, Rel. 
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
25/10/2011, DJe 09/11/2011, grifo nosso).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  
PAGAMENTO DE VANTAGEM PECUNIÁRIA INDEVIDA. SERVIDOR 
PÚBLICO. BOA-FÉ. INADEQUADA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEI. 
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. A agravante não trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar a decisão 
agravada, pelo que ela merece ser mantida por seus próprios fundamentos.
2. O acórdão recorrido não merece reforma, por haver proferido julgado em 
consonância com o entendimento pacífico desta Corte Superior segundo o qual 
os valores percebidos por servidor público de boa-fé, por inadequada 
interpretação e aplicação da lei, pela Administração Pública, não são passíveis de 
reposição ao erário.
3. Agravo regimental não provido (AgRg no Ag 1397671/RS, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 15/08/2011, grifo nosso).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO DE VANTAGEM 
INDEVIDA. BOA-FÉ. INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. RESTITUIÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.
A jurisprudência desta Corte é firme quanto à impossibilidade de restituição de 
valores recebidos de boa-fé que foram pagos pela Administração Pública em 
decorrência de interpretação errônea, deficiente ou equivocada da lei. 
Precedentes: AgRg no REsp 1.204.747/ES, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, julgado em 26.10.2010, DJe 5.11.2010; AgRg no REsp 957.622/ES, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 22.6.2010, DJe 9.8.2010; 
AgRg no REsp 963.437/DF, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, 
julgado em 19.8.2008, DJe 8.9.2008; EREsp 711.995/RS, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 26.3.2008, DJe 7.8.2008.
Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 1266592/RS, Rel. Ministro 
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HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 13/9/2011, grifo nosso).

RECURSO ESPECIAL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 
RESSARCIMENTO POR DANOS CAUSADOS AO ERÁRIO DECORRENTES DE 
PAGAMENTO DE VANTAGEM PECUNIÁRIA INDEVIDA À SERVIDORAS 
APOSENTADAS - INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DA LEI - ILEGALIDADE 
RECONHECIDA JUDICIALMENTE - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO 
AGENTE PÚBLICO NÃO CARACTERIZADA - AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DE DOLO OU CULPA - DESCABIMENTO DA IMPOSIÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DE RESSARCIR OS COFRES PÚBLICOS - 
IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO PELAS RÉS DOS VALORES 
RECEBIDOS INDEVIDAMENTE - BOA-FÉ.
[...]
3. A jurisprudência desta Corte tem flexibilizado a obrigação de reposição aos 
cofres públicos do que foi pago de forma equivocada, por inadequada 
interpretação e aplicação da lei, nos casos em que reste evidenciada a boa-fé do 
servidor.
4. Recurso Especial não provido (REsp 1190740/MG, Rel. Ministra ELIANA 
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 12/08/2010, grifo 
nosso).

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REPOSIÇÃO AO 
ERÁRIO. INCABIMENTO. BOA-FÉ DO SERVIDOR.
[...]
2. Decidindo o Tribunal a quo a questão posta, relativa à impossibilidade do 
ressarcimento ao erário dos valores recebidos de boa-fé pelo servidor, não há falar em 
violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, à ausência de omissão qualquer a 
ser suprida.
3. Revendo entendimento anterior, este Superior Tribunal de Justiça passou a 
afirmar o incabimento da reposição dos valores pagos indevidamente pela 
Administração Pública em virtude de inadequadas interpretação e aplicação da 
lei, em face da presunção da boa-fé dos servidores no recebimento dos valores.
4. Agravo regimental improvido (AgRg no Ag 1030125/MA, Rel. Ministro 
HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 12/06/2008, DJe 
01/09/2008, grifo nosso).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. PAGAMENTO INDEVIDO 
EFETUADO PELA ADMINISTRAÇÃO E RECEBIDO DE BOA-FÉ PELO 
SERVIDOR. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. INVIABILIDADE. NOVA 
ORIENTAÇÃO DESTA CORTE.
Firmou-se o entendimento, a partir do julgamento do REsp. nº 488.905/RS, por 
esta Quinta Turma, no sentido da inviabilidade de restituição dos valores 
erroneamente pagos pela Administração - em virtude de desacerto na 
interpretação ou má aplicação da lei - quando verificada a boa-fé dos servidores 
beneficiados. Precedentes.
Agravo regimental desprovido (AgRg nos EDcl no Ag 785.552/RS, Rel. Ministro 
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 21/11/2006, DJ 05/02/2007, grifo 
nosso).

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. LESÃO DE 
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TRATO SUCESSIVO. ADMINISTRATIVO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE 
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ.
1. Em se cuidando de reposição ao Erário, mediante descontos mensais, a lesão se 
renova mês a mês, nada importando, para fins de decadência, o tempo do ato 
administrativo que ordenou a restituição dos valores pagos indevidamente ao servidor 
público.
2. "Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de Justiça, é 
incabível o desconto das diferenças recebidas indevidamente pelo servidor, em 
decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração 
Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado." (REsp n° 645.165/CE, 
Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 28/3/2005).
3. Ordem concedida (MS 10.740/DF, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2006, DJ 12/03/2007, grifo nosso).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. VALORES 
PAGOS A MAIOR PELA ADMINISTRAÇÃO. ART. 46 DA LEI 8.112/90. BOA-FÉ 
DO BENEFICIADO. RESTITUIÇÃO. INVIABILIDADE.
1. É incabível o desconto das diferenças recebidas indevidamente pelo servidor, 
em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela 
Administração Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado. Precedentes 
desta Corte.
2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.
Recurso ordinário provido (EDcl no RMS 12.393/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 
QUINTA TURMA, julgado em 05/05/2005, DJ 06/06/2005, grifo nosso).

Conforme narrado pelo Tribunal de origem (fls. 83), o caso dos autos se restringe 

somente a possibilidade de devolução ao erário de valores recebidos indevidamente por errônea 

interpretação da lei por parte da Administração Pública, 

Quanto ao ponto, tem-se que quando a Administração Pública interpreta erroneamente 

uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os 

valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra  desconto dos mesmos,  

ante a boa-fé do servidor público. 

Este é inclusive o posicionamento do Supremo Tribunal Federal:

MANDADO DE SEGURANÇA. MORTE DE UM DOS IMPETRANTES. 
IMPOSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS, FACULTADO O USO 
DAS VIAS ORDINÁRIAS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 
TOMADA DE CONTAS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. LEI 
N. 8.443/92. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO À LEI N. 9.784/99. 
DECADÊNCIA, INOCORRÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE 
MORA DECORRENTES DE ATRASO NO PAGAMENTO DE VENCIMENTOS. 
DEVOLUÇÃO DE VALORES QUE, RETIDOS NA FONTE INDEVIDAMENTE 
PELA UNIDADE PAGADORA, FORAM RESTITUÍDOS PELA MESMA NO MÊS 

Documento: 1186250 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 19/10/2012 Página  7 de 9



 

 

Superior Tribunal de Justiça

SEGUINTE. DÚVIDA QUANTO À INTERPRETAÇÃO DOS PRECEITOS 
ATINENTES À MATÉRIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
1. O mandado de segurança não admite a habilitação de herdeiros em razão do caráter 
mandamental do writ e da natureza personalíssima do direito postulado. Nesse sentido 
o recente precedente de que fui Relator, MS n. 22.355, DJ de 04.08.2006, bem como 
QO-MS n. 22.130, Relator o Ministro MOREIRA ALVES, DJ de 30.05.97 e 
ED-ED-ED-RE n. 140.616, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 
28.11.97.
2. O processo de tomada de contas instaurado perante o TCU é regido pela Lei n. 
8.443/92, que consubstancia norma especial em relação à Lei n. 9.784/99. Daí porque 
não se opera, no caso, a decadência administrativa. 
3. A reposição, ao erário, dos valores percebidos pelos servidores torna-se 
desnecessária, nos termos do ato impugnado, quando concomitantes os seguintes 
requisitos: "i] presença de boa-fé do servidor; ii] ausência, por parte do servidor, 
de influência ou interferência para a concessão da vantagem impugnada; iii] 
existência de dúvida plausível sobre a interpretação, validade ou incidência da 
norma infringida, no momento da edição do ato que autorizou o pagamento da 
vantagem impugnada; iv] interpretação razoável, embora errônea, da lei pela 
Administração." 
4. A dúvida na interpretação dos preceitos que impõem a incidência do imposto de 
renda sobre valores percebidos pelos impetrantes a título de juros de mora decorrentes 
de atraso no pagamento de vencimentos é plausível. A jurisprudência do TST não é 
pacífica quanto à matéria, o que levou a unidade pagadora a optar pela interpretação 
que lhe pareceu razoável, confirmando a boa-fé dos impetrantes ao recebê-los. 5. 
Extinto o feito sem julgamento do mérito quanto ao impetrante falecido, facultado o 

uso das vias ordinárias por seus herdeiros. Ordem concedida aos demais (MS 25641, 
Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 22/11/2007, grifo 
nosso).

Com essas considerações, nego provimento ao recurso especial.

Porquanto tratar-se de recurso representativo da controvérsia, sujeito ao procedimento 

do art. 543-C do Código de Processo Civil, determino, após a publicação do acórdão, a 

comunicação à Presidência do STJ, à Presidência da Terceira Seção, aos Ministros da Primeira 

Seção, aos Tribunais Regionais Federais, aos Tribunais de Justiça, com a finalidade de dar 

cumprimento do disposto no parágrafo 7.º do artigo 543-C do Código de Processo Civil (arts. 5º, 

II, e 6º da Resolução 8/2008).

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2011/0059104-1 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.244.182 / PB

Número Origem: 200682000072047

PAUTA: 10/10/2012 JULGADO: 10/10/2012

Relator
Exmo. Sr. Ministro  BENEDITO GONÇALVES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro CASTRO MEIRA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. WALLACE DE OLIVEIRA BASTOS

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
PROCURADOR : JOÃO ABRANTES QUEIROZ E OUTRO(S)
RECORRIDO : MARCOS JACOME DE ALMEIDA
ADVOGADO : FENELON MEDEIROS FILHO

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor 
Público Civil - Sistema Remuneratório e Benefícios

SUSTENTAÇÃO ORAL

Sustentou, oralmente, a Dra. RENATA DE CARVALHO ACCIOLY LIMA, pela recorrente.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator."

A Sra. Ministra Eliana Calmon e os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Arnaldo 
Esteves Lima, Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho e Mauro 
Campbell Marques votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Licenciado o Sr. Ministro Ari Pargendler.
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